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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - 2ª ETAPA - PARA 
MATRÍCULA IMEDIATA DE VAGAS OCIOSAS DOS CURSOS DE 
GRADUAÇÃO DA FACAPE – 1º Semestre /2023. 

 
1. CANAIS DE INFORMAÇÕES: 

 

 1.1 Os candidatos poderão adquirir informações e esclarecimentos através dos canais 

de atendimento disponíveis: 

WhatsApp (87) 3866 - 3260 

E-mail vestibular@facape.br 

Telefones 
(87) 3866-3269 ou (87) 3866-3260 (das 8h às 12h e das 
15h às 19h, exceto sábado, domingo e feriado). 

 

2. FORMAS DE INGRESSO: 
 

 2.1 NOTA DO ENEM; 
 

 2.2 ANÁLISE DO HISTÓRICO ESCOLAR; 
 

 2.3 TRANSFERÊNCIA EXTERNA 
 

 2.4 PORTADOR DE DIPLOMA. 
 

3. MODALIDADE: 
 

 3.1 CONVENCIONAL/BOLSISTA 
 

4. CURSOS DE GRADUAÇÃO OFERTADOS: 

CURSO – TURNO DURAÇÃO 

Administração – Noite 4 anos 

Ciência da Computação – Manhã e Noite 4 anos 

Ciências Contábeis – Noite 4 anos 

Direito - Manhã, Tarde e Noite 5 anos 

Economia – Noite 4 anos 

Superior de Tecnologia em Comércio 
Exterior – Noite 

3 anos 
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5. QUADRO DE VAGAS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ATENÇÃO!  

O PREENCHIMENTO DAS VAGAS SE DARÃO POR ORDEM DE CHEGADA. 

 

6. DAS INSCRIÇÕES 
 

 6.1 Pela NOTA DO ENEM poderá se inscrever o Candidato que tenha obtido nota 

mínima de 300 pontos e NÃO tenha zerado a redação do ENEM, realizado nos 

últimos 8 (oito) anos (de 2013 a 2021). 

 6.2 Pela ANÁLISE DO HISTÓRICO ESCOLAR o candidato deverá ter 

concluído o Ensino Médio comprovado através da ficha 19. 
 

 6.3 Por TRANSFERÊNCIA EXTERNA ou PORTADOR DE DIPLOMA 
 

 As inscrições serão feitas presencialmente no Setor de Concursos e Vestibulares, 

observado o período de inscrições conforme Cronograma de Eventos. 

 
 

 

 

 
 
 
 
 

CURSO/TURNO 

TIPOS DE MODALIDADE 
 

TOTAL 
 

Convencional 

    
Bolsistas 

Administração/Noite 12 10 22 

Subtotal 12 10 22 

Ciência da Computação/Manhã 10 7 17 

Ciência da Computação/Noite 8 6 14 

Subtotal 18 13 31 
Ciências Contábeis/Noite 11 8 19 

Subtotal 11 8 19 
Direito/Manhã 9 1 10 
Direito/Tarde 12 2 14 
Direito/Noite 10 1 11 

Subtotal 31 3 35 
Economia/Noite 12 3 15 

Subtotal 12 3 15 

Comex/Noite 9 5 14 

Subtotal 9 5 14 

TOTAL GERAL 93 42 136 
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CRONOGRAMA DE EVENTOS 

 

 6.4 Cabe ao candidato que optar por uma dessas formas de ingresso citado, trazer no 

ato da sua inscrição, XEROX DA IDENTIDADE OU DOCUMENTO 

EQUIVALENTE, SEU BOLETIM DA NOTA DO ENEM OU DO SEU 

HISTÓRICO ESCOLAR E DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA MATRÍCULA 

(ANEXO I). 

 6.4.1 Para a modalidade por TRANSFERÊNCIA EXTERNA OU 

PORTADOR DE DIPLOMA, observar a relação de documentos no ANEXO II. 

 6.5 Para ter acesso ao FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO caberá ao candidato 

solicitar no Setor de Concursos e Vestibulares. 

 6.6 Só é permitida uma inscrição por candidato e em apenas uma das formas de 

ingressos  oferecidas. 

DESCRIÇÃO NARRATIVA DA ROTINA PARA INSCRIÇÃO 
 

1º Passo: O Candidato solicita o FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO (Anexo III) ao 

Setor de Concursos e Vestibulares para o seu devido preenchimento, ou levar o 

formulário preenchido. 

2º Passo: Após o preenchimento por parte do Candidato, deverá devolver ao Setor de 

Concursos e Vestibulares. 

3º Passo: O Setor de Concursos e Vestibulares recebe, analisa, calcula a pontuação final, 

carimba e assina respectivamente. Devolvendo os documentos apresentados pelo 

Candidato.  

4º Passo: O Setor de Concursos e Vestibulares devolve o formulário a candidato, que 

deverá dirigir-se à CAD (Central de Atendimento ao Discente) para a realização da 

matrícula. 
 

ATENÇÃO: O Candidato não deve esquecer-se de analisar a documentação geral exigida 

para sua matrícula conforme Anexo I (Documentação Geral – Para todos os 

DATAS EVENTOS 

19/12/2022 
PUBLICAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO
SIMPLIFICADO PARA MATRÍCULA IMEDIATA. 

 
19/12/2022 a 
17/02/2023 

 
PERÍODO DE INSCRIÇÕES/MATRÍCULA 

13/02/2023 INÍCIO PREVISTO DAS AULAS. 
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Candidatos). 

7. DAS MATRÍCULAS 
 

 7.1 A matrícula para menores de 18 (dezoito) anos, exige a sua presença 

e  seu responsável. 

 7.2 O presente PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 

MATRÍCULA IMEDIATA será válido para a matrícula no 1º semestre 

letivo do ano de 2023. 

 7.3 Para efetuar a MATRÍCULA, serão exigidos originais e cópias 

FRENTE e VERSO dos DOCUMENTOS EXIGIDOS conforme o Anexo 

I (Documentação Geral – Para todos os Candidatos). 

 7.4 No ato da matrícula, para a MODALIDADE 

CONVENCIONAL/BOLSISTAS, será cobrada a taxa de R$ 50,00 

(cinquenta reais) juntamente com a primeira mensalidade de acordo as 

tabelas abaixo: 

TABELA DE MENSALIDADES: MODALIDADE CONVENCIONAL 

 
Cursos 

 
Qtde. de 

Disciplinas 

1ª 
Mensalidade 

sem 
Desconto 

 
Taxa de 

Matrícula 

Total Pago 
no Ato da 
Matrícula 

*Próximas 
Mensalidades 

com 
Desconto 

Administração 05 R$ 623,22 R$ 50,00 R$ 673,22 R$ 544,45 

Ciência da Computação 05 R$ 639,68 R$ 50,00 R$ 689,68 R$ 558,83 

Ciências Contábeis 05 R$ 623,22 R$ 50,00 R$ 673,22 R$ 544,45 

Direito 06 R$ 860,58 R$ 50,00 R$ 910,58 R$ 751,81 

Economia 05 R$ 559,74 R$ 50,00 R$ 609,74 R$ 488,99 

Superior de Tecnologia 
em Comércio Exterior 

 
05 

 
R$ 559,74 

R$ 50,00  
R$ 609,74 

 
R$ 488,99 

* Para a obtenção do referido desconto é necessário a realização do pagamento até 

a data do vencimento da mensalidade. 

Observação: Essa Tabela de Mensalidades poderá está sujeita a alterações. 
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TABELA DE MENSALIDADES: CREDFACAPE (PROCEF)** 

 
Cursos 

 
Qtde. de 

Disciplinas 

1ª 
Mensalidade 

sem 
Desconto 

 
Taxa de 

Matrícula 

Total Pago 
no Ato da 
Matrícula 

*Próximas 
Mensalidades 

com 
Desconto 

Administração 05 R$ 311,61 R$ 50,00 R$ 361,61 R$ 274,22 

Ciência da Computação 05 R$ 319,84 R$ 50,00 R$ 369,84 R$ 281,46 

Ciências Contábeis 05 R$ 311,61 R$ 50,00 R$ 361,61 R$ 274,22 

Direito 06 R$ 430,29 R$ 50,00 R$ 480,29 R$ 378,66 

Economia 05 R$ 279,87 R$ 50,00 R$ 329,87 R$ 246,29 

Superior de Tecnologia 
em Comércio Exterior 

 
05 

 
R$ 279,87 

 
R$ 50,00 

 
R$ 329,87 

 
R$ 246,29 

** Sujeito a análise de crédito. Consulte as condições junto à FACAPE. 
 

*** Não haverá desconto de pontualidade para o CREDFACAPE (PROCEF). 
 

 Como informações pertinentes, segue a relação de disciplinas por curso e seus 

respectivos períodos. 

RELAÇÃO DE DISCIPLINAS POR CURSO E SEUS PERÍODOS 

CORRESPONDENTES 
 

 
CURSOS 

QTDE. 

DE 
DISCIPLINAS 

 
DISCIPLINAS 

 
PERÍODO 

 
 
 

Administração 

 
 
 

05 

- Fundamentos da Administração 
- Fundamentos da Contabilidade 

- Fundamentos da Economia 
- Métodos Quantitativos I 
- Sistema de Informação 

 
 
 

1º 

 
 
 
 

Ciência da Computação 

 
 
 
 

05 

- Fundamentos da 
Computação - Geometria Analítica 
e Álgebra linear 
- Matemática Básica 
- Algoritmos 

- Metodologia da 
Pesquisa 

Científica 

 
 
 
 

1º 

 
 
 

Ciências Contábeis 

 
 
 

05 

- Fundamentos da Contabilidade 

- Fundamentos da Administração 
- Fundamentos da Economia 
- Métodos Quantitativos I 

- Sistema de Informação 

 
 
 

1º 

 
 
 
 

Direito 

 
 
 
 

06 

- Introdução ao Estudo do Direito I 

- Leitura e Produção de Texto 
- Sociologia Geral 
- Teoria do Estado 

- Filosofia Geral 

- Fundamentos da Economia 

 
 
 
 

1º 
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Economia 

 
 
 

05 

- Comportamento Organizacional 
- Contabilidade Básica 

- Microeconomia I 
- Métodos Quantitativos II 
- Metodologia da 

Pesquisa 
Cientifica 

 
 
 

2º 

 
 
 

Superior de Tecnologia em 
Comércio Exterior 

 
 
 

05 

- Metodologia da 

Pesquisa 
Científica 
- Macroeconomia 

- Relações e 
Negociações 

Internacionais 

- Economia Brasileira 
Contemporânea 

- Métodos Quantitativos II 

 
 
 

2º 

*Sujeito a alterações (conforme PPC – PROJETO PEDAGÓGICO DO CURSO) 
 
 

 8.0 CÁLCULO DA PONTUAÇÃO DO CANDIDATO 
 

 8.1 NOTA DO ENEM 
 

Será feito pelo somatório do Boletim da Nota do ENEM (Ciências Humanas e suas 

Tecnologias + Ciências da Natureza e suas Tecnologias + Redação + Linguagem, Códigos 

e suas Tecnologias + Matemática e suas Tecnologias), dividido pelo número de provas 

(cinco). 

 8.2 HISTÓRICO ESCOLAR DO ENSINO MÉDIO 
 

Será feito pelo somatório das notas finais de História, Geografia, Matemática e Português 

apenas do terceiro ano do ensino médio e o resultado dividido pela quantidade de 

disciplinas para as quais foram atribuídas as notas consideradas. 

 9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

 9.1 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão deste Processo 

Seletivo Simplificado.  

 
 Petrolina-PE, 19 de dezembro de 2022 

 

 

JOSÉ AILTON SIQUEIRA DOS SANTOS 
Presidente da Comissão do Processo Seletivo Simplificado 
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Anexo I - DOCUMENTAÇÃO GERAL – PARA TODOS OS CANDIDATOS 
 

I. Documento de identificação oficial com foto (original e cópia); 
 

II. CPF – caso não conste no documento de identificação (original e cópia, se for ocaso); 
 

III. Histórico Escolar e Certificado de Conclusão do Ensino Médio ou Ficha 19 (original 

e cópia); 

IV. Certidão de Conclusão de Exame Supletivo equivalente ao Ensino Médio devidamente 

regularizado pelo órgão competente – CASO NÃO POSSUA FICHA 19 (original e 

cópia); 

V. Título de Eleitor (original e cópia); 
 

VI. Comprovante de quitação eleitoral: 
 

(i) Certidão de quitação eleitoral emitida por cartório eleitoral; ou 
 

(ii) Certidão de quitação eleitoral emitida pelo site do Tribunal Superior Eleitoral - 

TSE; ou ainda, caso não seja possível nenhum dos itens anteriores, apresentar o (iii) 

Comprovante de votação da última eleição (original e cópia); 

VII. Comprovante de quitação do Serviço Militar, para candidato do sexo masculino 

(original e cópia); 

VIII. 01 (uma) fotografia 3 x 4 recente e colorida; 
 

IX. Certidão de Nascimento ou Casamento na qual conste a assinatura do oficial de 

registro (original e cópia); 

X. Comprovante de Residência atualizado e legível (original e cópia). 
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Anexo II - DOCUMENTAÇÃO GERAL – PARA PORTADADOR DE 

DIPLOMA E TRANSFERÊNCIA EXTERNA. 

 

- PORTADOR DE DIPLOMA 

 
Documentos Pessoais: 

 
1. Documento de identificação oficial (Original e Cópia); 

2. CPF - caso não conste no documento de identificação (Original e Cópia); 

3. Certificado de Conclusão do Ensino Médio, caso não conste na Ficha 19 ou Histórico 

Escolar, ou Certidão de Conclusão de Exame Supletivo equivalente ao Ensino Médio 

devidamente regularizado pelo órgão competente (Original e Cópia); 

4. Histórico Escolar / Ficha 19 (Original e Cópia); 

5. Título de Eleitor (Original e Cópia); 

6. Cédula de Identidade - RG (original e cópia autenticada em cartório); 

7. Comprovante de quitação eleitoral, podendo ser: 

• Certidão de quitação eleitoral emitida por cartório eleitoral; ou 

• Certidão de quitação eleitoral emitida pelo sítio do TSE; ou ainda 

• Comprovante de votação da última eleição (Original e Cópia); 

8. Comprovante de quitação do Serviço Militar, para candidato do sexo masculino 

(Original e Cópia); 

9. 01(uma) fotografia 3 x 4 recente; 

10. Certidão de Nascimento ou Casamento na qual conste a assinatura do oficial de 

registro (Original e Cópia); 

11. Comprovante de Residência atualizado (Original e Cópia). 

 
Documentos da IES de Origem: 

 
1. Histórico Escolar da Graduação, no qual conste a carga horária e o número de créditos 

das disciplinas cursadas (Original e Cópia); 

 
2. Diploma ou Certificado de conclusão de curso de graduação, reconhecido pelo MEC. 

(Original e cópia); 

 
3. Programas de Disciplinas cursadas a menos de 10 anos, assinados e carimbados ou 

com certificação digital (Original e cópia). 



Autarquia Educacional do Vale do São Francisco – AEVSF 
Faculdade de Petrolina - FACAPE 

Comissão do Processo Seletivo – 2023.1 

9 

 

 

- TRANSFERÊNCIA EXTERNA 

Documentos Pessoais: 

1. Documento de identificação oficial (original e cópia); 

 
2. Comprovante de Inscrição no CPF – caso não conste no documento de identificação 

(cópia); 

 
3. Histórico Escolar / Ficha 19 (original e cópia); 

 
4. Certificado de Conclusão do Ensino Médio, caso não conste na Ficha 19 ou Histórico 

Escolar, ou Certidão de Conclusão de Exame Supletivo equivalente ao Ensino Médio 

devidamente regularizado pelo órgão competente (original e cópia); 

 
5. Título de Eleitor (original e cópia); 

 
6. Comprovante de quitação eleitoral, podendo ser: 

a. Certidão de quitação eleitoral emitida por cartório eleitoral; ou 

b. Certidão de quitação eleitoral emitida pelo sítio do TSE; ou ainda 

c. Comprovante de votação da última eleição (original e cópia); 

 
7. Comprovante de quitação do Serviço Militar, para candidato do sexo masculino 

(original e cópia); 

 
8. 01 (uma) fotografia 3 x 4 recente; 

 
9. Certidão de Nascimento ou Casamento na qual conste a assinatura do oficial de registro 

(original e cópia); 

 
10. Comprovante de residência atualizado (original e cópia); 

 
Documentos da IES de Origem: 

 
1. Histórico Acadêmico Atualizado da IES de origem, no qual conste a carga horária e o 

número de créditos das disciplinas cursadas com aprovação. (ORIGINAL, 

devidamente assinado e carimbado por representante legal da IES); 

 

2. Declaração de Vínculo Acadêmico atualizada, a qual deve atestar que o candidato 

possui vínculo no semestre 2022.2 com a IES de origem reconhecida pelo MEC. 

(ORIGINAL - devidamente assinada e carimbada por representante legal); 
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3. Declaração de regularidade junto ao ENADE*, caso esta informação não conste no 

Histórico Acadêmico. (ORIGINAL - devidamente assinada por representante da IES 

em que o candidato está vinculado); 

 
4. Programas de Disciplinas cursadas, todos originais, assinados e carimbados por 

representante legal da Instituição de Ensino Superior ou com certificação digital. 

 
*A referida declaração é exigência da Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004. A declaração 

deve constar se o candidato prestou ou não, a prova, ou ainda se foi dispensado de realizar 

o exame de acordo com essa Lei. 
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Anexo III – FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 

 
NOME DO CANDIDATO: 

CURSO: TURNO: 

ENDEREÇO: BAIRRO: 

CIDADE/UF: CPF Nº: 

TELEFONE FIXO: CELULAR: 

EMAIL: 

REGIME FINANCEIRO: ( ) CONVENCIONAL ( ) PROCEF 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO CANDIDATO 

( ) RG 
( ) CPF 
( ) COMPROVANTE NOTA DO ENEM 
( ) COMPROVANTE DO HISTÓRICO ESCOLAR 

PONTUAÇÃO FINAL:    

 
 

RECEBEDOR: DATA: / /   
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